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40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 055/2O22.PLG

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 055/2022-
PLG, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
eÊNNesrs - oesrÃo eu slúoe, EDUcAÇÃo E
TECNOLOGIA, E A EMPRESA INOVAR GESTAO
EM SAUDE LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsTtruro cÊtruesrs - oesrÃo eu slúoe, EDUcAçÃo E TEcNoLoGtA, sociedade
civil sem fins lucrativos, com personalidade jurÍdica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o
no 21.236.84510004-01 , qualificada como Organização Social pelo Decreto Estadual no
9.553/í9, com Íllial estabelecida na Rua Gonzaga, Qd.02, 1t.01, João Francisco, Goiás/GO.
CEP 76.600-000, neste ato representado na forma de seu estatuto social, doravante
denominado apenas como CONTR.ATANTE;
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de outro lado lNovAR GESTAo EM SAUDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscritano CNPJ/MF sob o n'18.165.43s/0001-51, com sede na Avenida T-2, euadra ó7, Lote03, Sala 108, Setor Bueno, Goiânia/Go, fone: 61 99155-0533, e-mait:
inovar.gestaosaude@gmail.com, neste ato representada por Maria das Graças silva de sousa,
inscrita no 0PF/MF sob o no 939.590.601-49, doravante denomináda apenas como
CONTRATADA

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no atl.4z2 do código civil, as
partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante aJ seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIR.A - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

í . Pelo presente termo aditivo, o coNTRATo N' oss/2022-plc fica ororrooado oor mais i 80
ícênto e oitêntat dias, contados do Íim da vigência iniciatmente preüãGJ6!ãiãEÇliãlas
seguintes disposições:

í.í. A vigência do CONTRATO No OSS/2022-PLG é vinculada à vigência do
Contrato de Gestão no 05/2022-SES/GO, celebrado com o Estado de Gãiás,deste
modo, a extinção do Contrato de Gestão operará imediatamente a extinção do
contÍato ora aditivado, podendo ocorrer a qualquer tempo. Nessecaso, tornar-se-á
inexigível a continuidade do contrato, mesmo que antes dotérmino do prazo previsto
no caput.

1'2' Na falta do cumprimento da totalidade do objeto contratado, não resistiránenhum
ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados_

í.3. O contrato ora aditivado será eninto imediatamente, mediante notiÍicação, tão
logo seja concluÍdo o processo regular de contratação.

1.4, Com exceção das disposições não alteradas nesta oportunidade, mantém_se
os valores e condiçóes de pagamento durante a nova duração do contrato.
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CúUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo Do ENDEREço E Do REPRESENTANTE LEGAL
DA CONTRATADA

2. Pelo presente termo aditivo, fica alterado o endereço e o represenlante legal da
CONTRATADA passando a constar o seguinte:

INOVAR GESTÃO EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 18.165.435/0001-5í , com sede na Av Portugal, no 1148, quadra L 29 lote'lE, Setor
Marista, Goiânia/Go, fone: (61) 99í55-0533, e.mail: inovar.oestaosaude@omail.com, neste ato
representado por Danilo
denominada apenas como
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INOVAR GESTAO EM SAUDE LTDA
CONTRATADA

"As partes e testemunhas poderão assinar este documento de Íorma eletrônica, em
conformidade com a Lei Federal no 14.063t2O2O.
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Goiás, 0í dê setembro de 2023.
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